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PODER EXECUTIVO
LEI N9 /199 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Extingue os Cargos Comissionados que indi-
ca e dá ofit as providências.

A titMAKA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SAMCIJNk A SE-
GUINTE LEI: Art. 1° - Ficam excluídos da lotação do Instituto
de Pesos e Medidas de Forcaltza. Agência IPEM-FORTALEZA no
Estado do Pará. Incluindo as Agências Regionais do Amapá e
Santarém, e considerados extintos os Cargos Comissionados
constantes do Anexo Onlrn dn presente Diploma Legal. Art. 29
- Fica o Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas de
Fortaleza -IPEM

. autorizado a adotar providências, no sentido
de proceder o ajuste do orçamento da Entidade a sua nova es-
trutura organizacional. Art. 39 - Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. FALACIU DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Juracl
Vieira de

.
Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

AJEXu ONICU A QUE SE REFERE O ART.  19 DA LEI MS
msnmo de pesos e medidas de fortaleza - ipkm

nFSOKTNACÀO

Chefe da Agência IPEM-PARA

Chefe da Agência Regional
IPEM-AMAPA

Chefe da Agência Regional
IPEM-SAMTAKÉM

Chefe do Serviço Técnico

Chefe do Serviço Admlnlstra-
tlvo-Flnancelro DNI.l
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DAS.l

DAS. 2

DAS. 2

DNI.l

QUANTlFICAÇAd

01

01

01

01

01

LEI N5 7200 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Considera de utilidade pública a União dos
Moradores do Grande Piei e Adjacências na
forma que Indica.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-

GUINTE LEI: Art. 19 - Fica considerada de utilidade publica a
União dos Moradores do Grande Piei e adjacências na forma que
indica, associação civil, sem fins lucrativos, com sede e fo-
ro Jurídico nesta Capital. Art. 29 - A presente lei entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
ea contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992.
Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

.** *** ***

LEI N9 7201 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Cria a Medalha Antonio Girão Barroso
os Comunicadores do ano.

para

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica criada a Medalha Jornalista Anto-

nio Girão Barroso para os comunicadores que mais se destaca-
ras durante o período de Janeiro a dezembro, nas suas atlvl-
dades proflasionaia. Paragrafo Onico - Entende-se por comuni-
cador

, todo profissional de rádio. Jornal ou televisão que
trabalhe na emissão de informações. As Informações cumpreen-
dea o universo de todos os assuntos, desde polítlco ao espor-
tivo. Art. 29 - Serão escolhidos 03 (três) profissionais por
ano sepdo um de rádio, um de Jornal e um de televisão e que
atue em. qualquer área de informação. Art. 39 - A escolha será
feita pelos diversos segmentos de nossa sociedade através de
pesquisa de opinião pública. Art. 49 - A Fundação Cultura de
Fortaleza ficará encarregada de contratação da pesquisa que
deverá ser efetuada por firma renomada no assunto. Art. -
Eata Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário
. PALACIO DA CIDADE, ea 21

setembro de 1992. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO
FORTALEZA.

et* ... ***

LEI N9 7202 DE 21 DK SETEMBRO DE 1992

de
DK

Considera de Utilidade Pública, a Entidade

COMUNICAÇÃO E CULTURA.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública,
a Entidade COMUNICAÇÃO E CULTURA, sociedade civil sem fins
lucrativos, com sede e foro em Fortaleza. Art. 29 - Esta lei

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. PALACIO DA CIDADE, en 21 de setembro
de 1992. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.

ate ee* ..«

LEI N9 7203 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Cpnsldera de Utilidade Pública, a ASSOCIA-
ÇÃO DE moradores da comunidade da conquis-
ta, na forma que indica.

a cAmara municipal de fortaleza decreta e eu sanciono a se-
guinte LEI; Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública
a Associação de Moradores da Comunidade da Conquista, socie-
dade civil, sem fins lucrativos, com seda e foro Jurídico
nesta Capital. Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PALA-

CIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Juracl Vieira de
Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

asa aa* ***

LEI    N9 /ZCl DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina da Cel. José Silvino da Silva, UB

logradouro de Fortaleza.

A CAMAR  MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominado de Cel. José Silvino da
Silva, um logradouro de Fortaleza. Art. 29 - Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. PAi.Acio DA CIDADE, em 21 de seterbro de 1992.

Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.
**a *** ***

LEI N9 /20b DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Santiago Vasques Filho, uma
artéria de Fortaleza.

a cAmara municipal de fortaleza decreta e eu sanciono a se-
guinte LEI"! Art. 19 - Fica denominada de Santiago Vasques Fi-
lho uma artéria de Fortaleza.

_

Art. 29 - Eata lei entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Ju-

racl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.
ta* *** ***

LEI NS /206 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina Humberto Holanda Lassundé, uaa

artéria de Fortaleza, na forma que indica.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19 - Denomina Humberto Holanda Cassundé, uma
artéria de Fortaleza. Are. 29 - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PALAclu DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Juracl

Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.
*** **« ***

LEI N9 /20/ DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Rua Manuel Viana, uma artéria

de Fortaleza.

A CAMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Ari. 19 - Fica denominada de Rua Manuel Viana,

uma artéria no Município de Fortaleza. An. 25! - A prcneule
lei entrara em vl or na dmra da mim pult 1 iiMvio. rwnfUhlUM ;ls




